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Prefeitura do Município de Mauá da Serra
ESTADO DO PARANA

LEI NO 029/97

PUBLICADO
EM

] OQ

SOMULA;Denomina NOCLEO HABITACI^AL e da outras pro
vidências.

ACãmara Municipal de Maua da Serra, Estado do Parana, apro
vou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
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Art.19--'Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de '

Mauã da Serra, Estado do Parana, a denominar Núcleos Habitacionais, conforme espe^
cificaçÕes a seguir:

I - DENOMINAR A QUADRA 111 COMO "D. PEDRO 1"

II - DENOMINAR A QUADRA 117 COMO "D: PEDRO II"

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçaoi

ficando revogadas as disposições em contrário.

EdifTcio da Camara Municipal de Maua da Serra, Estado do Pa

raná, aos 19 de Junho de 1997.
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Prefeito Municipal


